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Ato: RESOLUÇÃO Nº 002/2015

Assunto: REGULAMENTO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS EM VEÍCULOS 
PROVIDOS DE TAXÍMETRO – TÁXIS

Tipo: Resolução

Órgão 1: CMTC - Companhia Municipal de Transporte Coletivo de Araucária

Ementa: Baixar norma de natureza complementar ao Regulamento do Serviço de Transporte Individual de 
Passageiros em Veículos Providos de Taxímetro – Táxis, denominado de Serviço de Táxi, no Município de 
Araucária, determinando que, quando ocorrer a transferência da Permissão, os novos Termos de Permissão e 
dos Registros do Táxi (RT) manterão os mesmos números de controle originais, acrescidos, no final da 
numeração, do sinal / (barra), seguido da Letra “A”, com o propósito de identificar àquelas Permissões que já 
foram objetos de transferência.

Completo
RESOLUÇÃO N.º 002/2015, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2015. O Diretor Presidente da Companhia Municipal de Transporte Coletivo de 
Araucária ? CMTC/ARAUCÁRIA, no uso das suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Municipal nº 1.154/99 e dos Decretos 
Municipais nº 28.358/15 e nº 28.888/15, RESOLVE: Baixar norma de natureza complementar ao Regulamento do Serviço de Transporte 
Individual de Passageiros em Veículos Providos de Taxímetro ? Táxis, denominado de Serviço de Táxi, no Município de Araucária, 
determinando que, quando ocorrer a transferência da Permissão, os novos Termos de Permissão e dos Registros do Táxi (RT) manterão 
os mesmos números de controle originais, acrescidos, no final da numeração, do sinal / (barra), seguido da Letra ?A?, com o propósito de 
identificar àquelas Permissões que já foram objetos de transferência. Araucária (PR), em 17 de dezembro de 2015. SANDRO JOSÉ 
MARTINS Diretor Presidente COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVO DE ARA:03580718000192 Assinado de forma 
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